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LEI N9 3426/88 

(.")e 22 de dezernbro de 1988 

Proíbe a uâministração rm.micipal de cele 
. brar contratos de locação de ve ículos au 
tamotores de passei o . -

,:( Z O PRESIDE.'N'fE DA Cl\MARA MUNICIPAL DE SÃO JOSt': DOS CAM 
POS , no uso das a trilJuj .. çÕes legais que lhe são conferidas , pranulga a seguinte 
lei: 

l..rtigo 19 - Fica a administração municipal de São J~ 

sé dos Camr..os , tUrc ta e inc.lircla, proilJida de cclcbro.r , com pessoas físicas : ou 

jurídicas, contr·at.os de loc<.tçiío de tolo c <JUctlqucr Llpo de veículo autom::>tor' de 

passeio . 

i\J: ti~JO 29 - t.:stu lei L'ntr.:l em vigor na data de sua 

p..lblicaçiio, revcxjadas as dü•rusiçC>es em contrário. 

SS . , 2 2 de dr·'Zl'Inhro d o 1 98 B. 

Regisb:ada e publicada na Sec r etaria da Cârna:a t-1uni 

cipal de gão José dos Campos aos vinte c doi s dias do mês de dezembro do ano de 

mil , noveeentos e oitenta e oito. 
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JOl\QUIN HILÁRIO 

Diretor 
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i\11' ~~ : Vér . Jooo Bosco da Silva 
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